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DECRETO nº 787/2023 
09 DE MAIO DE 2023  

 

“ REGULAMENTA E FIXA VALOR PARA COBRANÇA DA 

UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO JUNTO AO COMPLEXO 

ESPORTIVO JOSÉ MILTON MARTINS, PERTENCENTE A ESTA 

ENTIDADE DURANTE AS FESTIVIDADES DO MÊS DE MAIO – 

EXERCICIO DE 2023.” 

 

                            EMÍLIO  TORRIANI  DE  CARVALHO  OLIVEIRA  –  
Prefeito Municipal de Santa Rita de Caldas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas através dos incisos VII, VIII e XVII do 
art.70, da Lei Orgânica Municipal, devidamente fundamento pelo art. 80, do Código 
Tributário Nacional e em conformidade com o que lhe faculta o art. 126 c/c art. 97, 
inciso I, alínea “i” e “j”, da Lei Orgânica Municipal; 
 

                   DECRETA : 

 

                            Art. 1º – Fica fixado valor para cobrança da utilização do 
espaço/tendas, no Complexo Esportivo José Milton Martins, durante as festividades 
do mês de maio – exercício de 2023. 
 
                            Art. 2º – No período festivo de 19 a 28 de maio do exercício 
vigente, será efetuada a cobrança como procede : 
 

Atividade Valor metro quadrado – R$ 

Venda de alimentos e bebidas R$ 108,90 a  R$ 330,00 

Venda de diversos R$   99,00 a  R$ 145,20 

 

                            § 1º – Os valores a tributar serão aplicados conforme a localização 



 

Município de Santa Rita de Caldas 
Estado de Minas Gerais 

  

 

do espaço, ou seja, na área central do evento serão tributadas no maior valor e nas 
áreas laterais (locais afastados) serão taxados por menor valor.  
 
                            § 2º – A área central se refere à área de melhor localização, ou seja, 
de maior movimento de pessoas. 
 
                            § 3º – A área lateral se refere à área de localização menos 
privilegiada, ou seja, de menor movimento de pessoas. 
 
                            § 4º – Caberá ao Fiscal atuante, com autorização do Prefeito, 
aplicar e ou corrigir os valores para melhor tramite do evento. 
 
                            § 5º – Terá como referencias tributáveis os valores estipulados no 
Anexo I deste Decreto. 
   
                            Art. 3º – O interessado na locação de espaço deverá efetuar a 
quitação do aluguel antecipadamente, ou seja, antes de sua entrada no recinto.  

 
                            § 1º – Será permitido o parcelamento aos contribuintes que 
possuírem 02 – ( dois ) pontos de locação ou mais, sendo em 50% do valor no ato 
da locação e 50% para até o dia 23 de junho de 2023. 
 
                             § 2º – As quitações deverão ser efetuadas através de boletos e ou 
guias de arrecadação, que serão emitidas pelo município no ato da locação do 
espaço. 
 
                    Art. 4º – O contribuinte que tiver intenção de participar de 
somente 50% do período de festividades terá seu valor reduzido na mesma 
proporção. 
 
                    Art. 5º – Os contribuintes que já participaram de eventos 
anteriores deverão confirmar a sua presença, para o evento do exercício de 2023, até 
o dia 15 de maio do corrente. 
 
                            PARÁGRAFO ÚNICO – Os interessados que não confirmarem 
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até a referida data, terão seus pontos remarcados, sem o direito de reclamação. 
 
                             Art. 6º – Os contribuintes inadimplentes de quaisquer eventos 
festivos, realizados anteriormente, caso queiram participar do evento, deverão 
procederem a quitação de seus débitos. 
 
                            PARÁGRAFO ÚNICO – Os interessados deverão procurar a 
Fazenda Municipal para quitação dos valores devidos e/ou firmarem acordos, 
sobrepondo ao deferimento. 
 
                     Art. 7º – Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e 
publicação revogando as disposições em contrário. 
 
                            Municipalidade de Santa Rita de Caldas – MG, aos 09 de maio de 
2023. 
 
 

 

Emilio Torriani de Carvalho Oliveira 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

 

TENDA MEDIDAS VALOR R$ 
1 25m² 5280,00 

2 25m² 5280,00 

3 25m² 5280,00 

4 25m² 5280,00 

5 25m² 5280,00 

6 25m² 5280,00 

7 25m² 5280,00 

8 25m² 5280,00 

9 25m² 5280,00 

10 25m² 5280,00 

11 25m² 5280,00 

12 25m² 5280,00 

13 25m² 5280,00 

14 25m² 5280,00 

15 25m² 5280,00 

16 25m² 5280,00 

17 25m² 5280,00 

18 25m² 5280,00 

19 25m² 6930,00 

20 16 m² 4646,00 

21 16 m² 1742,40 

22 16 m² 1584,00 

23 16 m² 1584,00 

24 16 m² 1584,00 

25 16 m² 1584,00 

26 16 m² 1584,00 

27 16 m² 1584,00 

28 16 m² 1584,00 

29 16 m² 1584,00 

30 16 m² 1584,00 

31 16 m² 1584,00 

32 16 m² 1584,00 

33 16 m² 1584,00 

34 16 m² 1584,00 

35 16 m² 1584,00 

36 16 m² 1584,00 

37 25 m² 3300,00 

38 25 m² 3300,00 

39 25 m² 3300,00 
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40 25 m² 3300,00 

41 25 m² 3300,00 

42 25 m² 3300,00 

43 25 m² 3300,00 

44 25 m² 3300,00 

45 25 m² 3300,00 

46 25 m² 3300,00 

47 25 m² 3300,00 

48 25 m² 3300,00 

49 25 m² 3300,00 

50 25 m² 3300,00 

51 25 m² 5610,00 

52 25 m² 5610,00 

53 25 m² 5610,00 

54 25 m² 5610,00 

55 25 m² 5610,00 

56 25 m² 3300,00 

57 25 m² 3300,00 

58 25 m² 3300,00 

59 25 m² 3300,00 

60 25 m² 3300,00 

61 25 m² 3300,00 

62 25 m² 3300,00 

63 25 m² 3300,00 

64 25 m² 3300,00 

65 25 m² 3300,00 

66 25 m² 3300,00 

67 25 m² 3300,00 

68 25 m² 3300,00 

69 25 m² 3300,00 

70 25 m² 3300,00 

71 25 m² 3300,00 

72 25 m² 3300,00 

73 25 m² 3300,00 

74 16 m² 3590,40 

75 16 m² 3590,40 

76 16 m² 5280,00 

77 16 m² 5280,00 

78 16 m² 5280,00 

79 16 m² 5280,00 

80 16 m² 5280,00 

81 16 m² 5280,00 

82 16 m² 2323,20 
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83 16 m² 1584,00 

84 16 m² 1584,00 

85 16 m² 1584,00 

86 16 m² 2323,20 

87 16 m² 2323,20 

88 16 m² 1584,00 

89 16 m² 1584,00 

90 16 m² 1584,00 

91 16 m² 1584,00 

92 16 m² 1584,00 

93 16 m² 1584,00 

94 16 m² 3590,40 

95 16 m² 3590,40 

96 16 m² 3590,40 

97 16 m² 5280,00 

98 16 m² 5280,00 

99 16 m² 3590,40 

100 16 m² 3590,40 

101 16 m² 1584,00 

102 16 m² 1584,00 

103 16 m² 2112,00 

104 16 m² 2112,00 

105 16 m² 2112,00 

106 16 m² 2112,00 

107 16 m² 2112,00 

108 16 m² 2323,20 

109 16 m² 2323,20 

110 16 m² 2112,00 

111 16 m² 2112,00 

112 16 m² 2323,20 

113 16 m² 2112,00 

114 16 m² 2112,00 

115 16 m² 2112,00 

116 16 m² 2112,00 

117 16 m² 2112,00 

118 16 m² 2112,00 

119 16 m² 2112,00 

120 16 m² 2112,00 

121 16 m² 2323,20 

122 16 m² 2323,20 

123 16 m² 2112,00 

124 16 m² 2112,00 

125 16 m² 2112,00 

126 16 m² 2112,00 
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127 16 m² 2112,00 

128 16 m² 2112,00 

129 16 m² 2112,00 

130 16 m² 2112,00 

131 16 m² 2112,00 

132 16 m² 2112,00 

133 16 m² 2112,00 

134 16 m² 2323,20 

135 16 m² 2323,20 

136 16 m² 2112,00 

137 16 m² 2112,00 

138 16 m² 2112,00 

139 16 m² 2112,00 

140 16 m² 2112,00 

141 16 m² 2112,00 

142 16 m² 2323,20 

143 16 m² 3590,40 

144 16 m² 3590,40 

145 16 m² 5280,00 

146 16 m² 5280,00 

147 16 m² 3590,40 

148 16 m² 3590,40 

149 16 m² 2323,20 

150 16 m² 2112,00 

151 16 m² 2112,00 

152 16 m² 2112,00 

153 16 m² 2112,00 

154 16 m² 2112,00 

155 16 m² 2112,00 

156 16 m² 2323,20 

157 16 m² 2323,20 

158 16 m² 2112,00 

159 16 m² 2112,00 

160 16 m² 2112,00 

161 16 m² 2112,00 

162 16 m² 2112,00 

163 16 m² 2112,00 

164 16 m² 2112,00 

165 16 m² 2112,00 

166 16 m² 2112,00 

167 16 m² 2112,00 

168 16 m² 2112,00 

169 16 m² 2323,20 

170 16 m² 2323,20 
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171 16 m² 2112,00 

172 16 m² 2112,00 

173 16 m² 2112,00 

174 16 m² 2112,00 

175 16 m² 2112,00 

176 16 m² 2112,00 

177 16 m² 2112,00 

178 16 m² 2112,00 

179 16 m² 2112,00 

180 16 m² 2323,20 

181 16 m² 2323,20 

182 16 m² 2112,00 

183 16 m² 2112,00 

184 16 m² 2112,00 

185 16 m² 2112,00 

186 16 m² 2112,00 

187 16 m² 2112,00 

188 16 m² 2323,20 

189 16 m² 3590,40 

190 16 m² 3590,40 

191 16 m² 5280,00 

192 16 m² 5280,00 

193 16 m² 3590,40 

194 16 m² 3590,40 

195 16 m² 2323,20 

196 16 m² 2112,00 

197 16 m² 2112,00 

198 16 m² 2112,00 

199 16 m² 2112,00 

200 16 m² 2112,00 

201 16 m² 2112,00 

202 16 m² 2323,20 

203 16 m² 4646,40 

204 16 m² 3590,40 

205 16 m² 2112,00 

206 16 m² 2112,00 

207 16 m² 2112,00 

208 16 m² 2112,00 

209 16 m² 2112,00 

210 16 m² 2112,00 

211 16 m² 2112,00 

212 16 m² 2112,00 

213 16 m² 2323,20 

214 16 m² 2323,20 
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215 16 m² 2112,00 

216 16 m² 2112,00 

217 16 m² 2112,00 

218 16 m² 2112,00 

219 16 m² 2112,00 

220 16 m² 2112,00 

221 16 m² 2112,00 

222 16 m² 4646,40 

223 16 m² 4646,40 

224 16 m² 2112,00 

225 16 m² 2112,00 

226 16 m² 2112,00 

227 16 m² 2112,00 

228 16 m² 3590,40 

229 16 m² 3590,40 

230 16 m² 3590,40 

231 16 m² 3590,40 

232 16 m² 3590,40 

233 16 m² 5280,00 

234 16 m² 5280,00 

235 16 m² 3590,40 

236 16 m² 3590,40 

237 16 m² 3590,40 

238 16 m² 3590,40 

239 16 m² 3590,40 

240 16 m² 3590,40 

241 16 m² 3590,40 

242 16 m² 3590,40 

243 16 m² 3590,40 

244 16 m² 4646,40 

245 16 m² 4646,40 

246 16 m² 1584,00 

247 16 m² 1584,00 

248 16 m² 1584,00 

249 16 m² 1584,00 

250 16 m² 1584,00 

251 16 m² 1584,00 

252 16 m² 1584,00 

253 16 m² 2323,20 

254 16 m² 5280,00 

255 16 m² 3590,40 

256 16 m² 3590,40 

257 16 m² 1584,00 

258 16 m² 1584,00 
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259 16 m² 1584,00 

260 16 m² 1584,00 

261 16 m² 1584,00 

262 16 m² 1584,00 

263 16 m² 1584,00 

264 16 m² 1584,00 

265 16 m² 1584,00 

266 16 m² 1584,00 

267 16 m² 1584,00 

268 16 m² 1584,00 

269 16 m² 1584,00 

270 16 m² 1584,00 

271 16 m² 1584,00 

272 16 m² 1584,00 

273 16 m² 1584,00 

274 16 m² 1584,00 

275 16 m² 1584,00 

A 25m² 5280,00 

B 25m² 5280,00 

C 25m² 5280,00 

D 25m² 5280,00 

 

 

 

 

Emilio Torriani de Carvalho Oliveira 
Prefeito Municipal 

 


